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Ministério d8 EduaÇ$0

Instituto Federal do ParBnê

PORTAR IA N 1 o45 Dt O Dt X4AIO DE 2017

A Pr6-Reitora de Gestão de Pessoas do Instituto
I''ederal do Parautá, no uso da competência que llle
conHerc a Portaria n' 889, de 18 de julho de 2016.
publicada no Diário Oficial da União do dia 18 de
juljlo de 2016, acção 02, página 22, conforme o
processo n' 23413.000304/201 7-77

RESOLVE

1. Autorizar, de acol'do com o Art. 98 da Lei 8.112/90, horário especial à sen'adora

estudante hall'loNA OLlyFIRA COUTO Srl:.VA, SIAPE n' 2996903, Técnica em Assuntos

Educacionais, lotada no Campus lvaiporã. para participar da Disciplina Isolada dc Mestrado

Ecluução, Trabalho e Formação Humana" da Universidade Estadual de Londrina, a partir da
presente data até 02/07/2017, confomle descrito abaixo

[ Segunda- feira

Terça-feira

Quarta-loira

Quinta-beira

Sexta-feira

07:30h às 1 2:30h/13iãOh às 1 7;30h

07:30h às 12:30h/ DiÚipiina de Mes rado

07:30h às i2:30iV13i3Õi; ã;'i?;ãÕF

07:30h às 12:30h/13:30h ãi 17 30h

07:30h às i2:30Wi31iol;'ã;'ii3Õi;
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ELIANE APUREI
Pró-Reitora de

D4,MESQuíT/\
uitão de Pessoas
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